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EMENTA: Autoriza allr. lÍa de cÍedito adicional
Especial c dá outras pror idências.

AÍ. l'. - Fica o Chefe do Poder Execuüvo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 540.000,00 (Quiúentos e Quarenta Mil Reais), dcstinado à conshução de Obras
Públicas.

Art. 2". - Os recursos ncccssárim ao atendimento do que dispõe estr l,ci correrão à corta do Conênio
celebrado com o Governo Federal côm as mesmas destinações.

Art. 3". - As despesas decorrentcs dcsta lri receberão as seguintes classificaçôcs orçamenlárias

2.080 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA
15 _URBANISMO

452 - Sen'iços Urbanos
0501 - Vias e Logradouros Urbanos
449051 - Obras e Instalações
t.001 - Cmshução de pavimentação em paralelepipedos ganiticos com mcio-fio e linha d'rágua e Vias

Publicas do Municipio ........................... ...> R$ 300.000,00
l6- Habitação
482 - Habitação Urbana
0515 - Habitações Urbanas
l002_ConskuçãodeCasasPopulares.''.-'..,..''.''.'''...',.................,......,...>
449051 - Obras e Instalações

I 7 - Saneamento
5l I Sancamcnto Rural
0610 - Saneamento Básico Rural
1003 - Consrugão dc Privadas Higiônicas Domiciliares
449051 Obras e Instalações

> R$ I t0.000,00

Art. ,1". Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação

AÍt. 5". - Re\ ogam-se as disposições em contriiLrio

Prefcitura Municipal de Veíentc do [ério, 12 de março de 2004
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